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A Prefeita Municipal de Quevedos, Neuza dos Santos Nickel, 

TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob o 

regime Estatutário, para os Cargos de Agente Administrativo, Agente 

Municipal de Controle Interno, Enfermeiro, Fiscal Ambiental, 

Fonoaudiólogo, Instalador Hidráulico, Médico, Médico Ginecologista, 

Motorista, Operador de Máquinas, Operário, Professor - Educação 

Artística, Professor - Educação Especial, Professor - Educação Infantil 

e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Serviços Diversos, 

Tesoureiro, Veterinário e Vigilante. 

INSCRIÇÕES: De 24/06/2019 até as 12h (meio-dia) de 23/07/2019, 

pelo site www.objetivas.com.br. 

O Edital na íntegra encontra-se divulgado no Painel de Publicações da 

Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.com.br e 

www.quevedos.rs.gov.br. 

  

Quevedos, em 24 de junho de 2019. 

  

NEUSA DOS SANTOS NICKEL 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Alcemar Quevedo de Moraes 

Código Identificador:FB58D3FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTO E TURISMO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

 

O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS - RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob n º 94.444.122/0001-10 com 

sede á Rua Humaitá, nº 69 em Quevedos-RS, CEP 981400-000, neste 

ato representado pela Prefeita, na forma da lei, Sra. Neusa dos Santos 

Nickel, torna público, que o Presidente da Comissão de Licitações 

designado pela Portaria Municipal de nº 594/2019, receberá na data de 

01.08.2019 às 09h documentação e propostas para Aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, 

(atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, durante o segundo semestre letivo de 2019. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 

Venda no que comporão a merenda escolar com distribuição nas 

escolas municipais de Quevedos, com características descritas no 

edital de Chamada Pública 02/2019, disponível em 

www.quevedos.rs.gov.br. 

  

Quevedos, RS, 09 de julho de 2019. 

  

NEUSA DOS SANTOS NICKEL 
Prefeita 

Publicado por: 
Alcemar Quevedo de Moraes 

Código Identificador:87130566 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 3.042 DE 09 DE JULHO DE 2019 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR  

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS, Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo 

com autorização contida no Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.998 de 

03/12/2018, fixo o seguinte DECRETO: 

  

Art. 1º - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR nas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

05.01.04.122.0502.2.008 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação 
3.3.90.33.00.00.00 (116) – Passagens e Despesas com 

locomoção..................................... R$ 1.500,00 

RECURSO: 001 – LIVRE 
  

TOTAL DO ARTIGO PRIMEIRO............... R$ 1.500,00 
  

Art.2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 

1º a seguinte redução orçamentária. 

05.01.04.122.0502.2.008 – Manutenção da Secretaria Municipal de 

Educação 
3.3.90.30.00.00.00 (115) – Material de Consumo.................... R$ 

1.500,00 

RECURSO: 001 – LIVRE 
  

TOTAL DO ARTIGO SEGUNDO......... R$ 1.500,00 
  

Art. 3º – Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA, EM 09 DE JULHO DE 2019. 
  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MAURO BORBA KRUSSER 
Secretário Municipal da Fazenda 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:4D684A0F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

PROCESSO Nº 10/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018 

CONTRATO Nº 03/2018 

ADITIVO Nº 01 

  

OBJETO: prorrogação do prazo de vigência e reajuste de preços 

estabelecidos na cláusula 4ª do Contrato de Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria Administrativa, 

Jurídica e Contábil, vinculado ao Processo de Compras/Serviços nº 

10/2018, que foi celebrado entre as partes em 21 de junho de 2018. 

  

EMPRESA CONTRATADA: Instituto Gamma de Assessoria a 

Órgãos Públicos - IGAM 

  

CNPJ: 01.484.706/0001-39. 

  

VALOR MENSAL: R$ 1.674,56 (um mil, seiscentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

  

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2019. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.01.01.031.0001.2.005.3.3.90.35.01.00.00 – Assessoria e 

Consultoria Técnica e Jurídica. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e demais Legislações 

vigentes aplicáveis. 
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Sant’Ana do Livramento, 9 de julho de 2019. 

  

LUCIANA D. ELESBÃO  
Gestora do Contrato 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:64042147 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.502, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 

 

Autoriza a Abertura de Crédito Especial no valor de 

R$ 88.062,62- SMCEL. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

  

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado, de acordo com o 

disposto no Art. 42 da Lei Federal 4.320/1964, a abrir um Crédito 

Especial no valor de R$ 88.062,62 (Oitenta e oito mil e sessenta e dois 

reais, com sessenta e dois centavos), com inclusão no PPA – Plano 

Plurianual 2018/2021, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 

LOA – Lei Orçamentária Anual, ambas de 2019, nos programas 

“0237 – Programas “0223 – Cultura Esporte e Lazer”, na ação 

“3748 – Academias Ar Livre”, com o elemento abaixo relacionado, 

para aplicação junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer, como segue: 

  

Suplementação: 
  
DOTAÇÃO ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR RECURSO 

13.01.27.813.0237.3748 3.44.90.52 
Equipamentos e Material 

Permanente 
88.062,62 1272* 

  

(*) Recurso 1272 – 

CONV.MIN.ESP/CEF/SICONV/PROP.034436/2018 01/08/2019 

  

Art. 2º – Servirá de cobertura para o Crédito Especial no artigo 

anterior, o repasse do Governo Federal através do contrato 

Nº874572/2018 firmado entre o município de Santana do Livramento 

e o Ministério do Esporte, repassado pela Caixa Econômica Federal, 

na conta 006.00647074-7 agência 0505, o valor de R$ 88.062,62 

(Oitenta e oito mil, sessenta e dois reais, com sessenta e dois 

centavos). 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 24 de junho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:AA4FDE92 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.503, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 

 

Acrescenta o artigo 127-A na redação da Lei 

Municipal nº 2.620/90. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

  

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Acrescenta-se a Lei Municipal nº 2.620/90, a seguinte 

redação: 

  

Art. 127-A. Além da previsão constante no artigo anterior, o servidor 

ainda poderá ser cedido para as organizações da sociedade civil, 

visando a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, nos 

moldes da Lei Federal nº 13.019/2014 e legislação correlata. 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 24 de junho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e 

Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:EC856CD9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº. 7.504, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

Altera o Art. 1º da Lei nº 7.496/2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

  

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º. Fica modificado o art. 1º da Lei nº 7.496/2019, que passa a 

ter a seguinte redação:G 

  

“Art. 1º. Fica denominada de Rua Dorival Nobre dos Santos 

Madeira, a rua localizada no Bairro Umbu em nosso município, 

logradouro que inicia no final da rua Alberto Raul Vieira, no lado 

direito da Via.” 

  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 24 de junho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:E58FEDD7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 220 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 

Nomeia ocupante para um cargo de 

“ESCRITURÁRIO - Padrão 7”, do Quadro dos 

Cargos de Provimento Efetivo.  
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O Prefeito do Município de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o estabelecido nos artigos 13 

e 14, da Lei Municipal n° 2620, de 27.04.90 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município, 

  

RESOLVE nomear, em estágio probatório, por ter sido aprovada em 

51.º lugar na ordem de classificação geral no Concurso Público n° 

01/2015, NÁDIA SULENE MOREIRA SILVEIRA para o cargo de 

“Escriturário – Padrão 7”, do Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo, criado pela Lei Municipal n° 2.717, de 29/10/90, alterada 

pelas Leis Municipais nº 6.189, de 21/05/12 e nº 6.190, de 21/05/12. 

  

Sant’Ana do Livramento, 08 de julho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e  

Publique-se:  

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:41FA8369 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 230 DE 08 DE JULHO DE 2019. 

 

Nomeia ocupante para um cargo de “PROFESSOR 

DE CIÊNCIAS NATURAIS - Nível 2” do Ensino 

Fundamental – Anos Finais, do Quadro dos Cargos 

de Provimento Efetivo do Magistério Publico 

Municipal. 

  

O Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o estabelecido nos artigos 13 

e 14, da Lei Municipal n° 2.620, de 27.04.90 – Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município, 

  

RESOLVE nomear, em estágio probatório, por ter sido aprovada em 

17.º lugar na ordem de classificação, no Concurso Público n° 

001/2015, LICIA DE LIMA PEREIRA, para o cargo de “Professor 

de Ciências Naturais - Nível 2” do Ensino Fundamental – Anos 

Finais, do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Magistério 

Publico Municipal, criado pela Lei Municipal n° 5.784, de 

28/05/2010 alterada pelas Leis Municipais nº 6.179/12, nº 6.197/12, 

nº 6.203/12, nº 6.270/12, nº 6.887/15 e nº 6.970/15, nº 7.069/16, nº 

7.110/16, nº 7.177/17 e 7.191/17. 

  

Sant’Ana do Livramento, 08 de julho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e  

Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:AADA6CCF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

CÂMARA DE VEREADORES 

ADITIVO 04 - EXTRATO DO CONTRATO N° 01-2016 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de Gravação e transmissão 

ao vivo de áudio (streaming de áudio) e áudio e vídeo(streaming de 

vídeo) via internet das Sessões do Poder Legislativo. EMPRESA: 

PACHECO FOTOGRAFIAS E FILMAGENS LTDA, R$ 3.258,65 

mensais. PRAZO: 60 dias a contar de 01/07/2019, prorrogável de 

acordo com o art. 57 da 8.666/93. 

  

MAURICIO LOUREIRO 
Presidente do Poder Legislativo 

Publicado por: 
Alcides Balzan 

Código Identificador:6AFE18BF 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 127/2017 DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 61/2017 

 

Extrato do 2° Aditivo ao Contrato 127/2017 da Dispensa de Licitação 

61/2017, que tem como objeto, fins de instalação e funcionamento do 

posto dos correios. sendo objeto do Aditivo prorrogação pelo período 

de 12 meses a contar de 04 de julho de 2019 a 04 de julho de 2020, o 

valor contratual sofrera reajuste de 6,51% conforme IGP-M do 

período dos últimos 12 meses, passando dos atuais R$ 625,56 

(seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 

666,28 ( seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos) 

mensais. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Giani Scremin Segatto 

Código Identificador:14EDBC21 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 105/2018 DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2018 

 

Extrato do 2° Aditivo ao Contrato 105/2018 da Dispensa de Licitação 

14/2018, que tem como objeto a locação de imóvel em beneficio ao 

grupo familiar de Vitor Giovani Pires Machado e outros tendo como 

locador o sr° Felipe Straub Gomes, sendo objeto do Aditivo 

prorrogação é pelo período de 06 meses a contar de 03 de maio de 

2019 a 03 de novembro de 2019.O valor contrato sofrera reajuste de 

8,65% conforme IGP-M do período dos últimos 12 meses, passando 

dos atuais R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) para R$ 608,44 

(seiscentos e oito reais e quarenta e quatro centavos) mensais. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Giani Scremin Segatto 

Código Identificador:BB482244 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO 283/2017 DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2017 

 

Extrato do 3° Aditivo ao Contrato 283/2017 da Dispensa de Licitação 

117/2017, que tem como objeto a locação de imóvel em beneficio ao 

grupo familiar de Maristela Barbosa do Nascimento, tendo como 

locador o sr° Olann Ello Strohschein, sendo objeto do Aditivo a 

prorrogação é pelo período de 06 meses a contar de 18 de junho de 

2019 a 18 de dezembro de 2019. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Giani Scremin Segatto 

Código Identificador:F7ECCC9D 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO 107/2017 DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 48/2017 

 

Extrato do 4° Aditivo ao Contrato 107/2017 da Dispensa de Licitação 

48/2017, que tem como objeto a locação de imóvel em beneficio ao 

grupo familiar de Victor Kauã Mousquer de Lima, tendo como 


